
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

RESOLUÇÃO N° 04, DE 31 DE MARÇO DE 2016.

Altera o Anexo I -  H da Resolução TRE-RN n9 
05/2012, que dispõe sobre o Regulamento 
da Secretaria, para remanejar a Função 
Comissionada Assistente I da Seção de 
Capacitação/COED/SGP para a Seção de 
Lotação e Desempenho/COED/SGP.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 30, II, do Código Eleitoral, e pelo art. 17, II, do 
Regimento Interno deste Tribunal (Resolução nQ. 9, de 24 de maio de 2012), e

Considerando o que consta do Memorando ne 08/2016, de 16 de março de 
2016 (Protocolo PAE nQ. 3413/2016), da Secretaria de Gestão de Pessoas,

RESOLVE:

Art. I a Remanejar a Função Comissionada Assistente I (FC-1) da Seção de 
Capacitação/COED/SGP para a Seção de Lotação e Desempenho/COED/SGP.

Art. 2a Alterar o Anexo I -  H da Resolução TRE-RN nô 05/2012, na forma do 
Anexo desta Resolução.

Art. 3a Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, Natal (RN), 31 de março de 2016.



Juíza BERENICE CAPUXU

Doutor KLEBER MARTINS DE 
Procurador Region^Eíeitoral


